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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 0000525-75.2013.815.0731 – 1ª Vara da Comarca de
Cabedelo
RELATOR: Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Janailton Santos
ADVOGADO: Edvaldo Manoel de Lima Neto
APELADO: A Justiça Pública Estadual

APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL. ARTIGO
129 §9º DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. AUTORIA E
MATERIALIDADE  ATESTADAS  NO  JUÍZO A  QUO.
PENA CONCRETA FIXADA EM PATAMAR INFERIOR A
UM ANO DE DETENÇÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA
CONFIGURADA.  DECLARAÇÃO  DE  OFÍCIO,  COM
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU. 

– Passada  em  julgado  a  sentença  penal  condenatória  para  a
acusação, opera-se a prescrição retroativa (art. 110, § 1º do CP),
se, entre o despacho de recebimento da denúncia e decisão de
mérito, transcorrer prazo superior ao estabelecido para extinção
da punibilidade.

–  Considerando  a  fixação  da  pena  em  03  (três)  meses  de
detenção pelo  cometimento  do  crime de  lesão  corporal,  resta
configurada  a  prescrição  retroativa  quando  constatado  o
transcurso de mais de três anos entre o recebimento da denúncia
e a prolação da sentença.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em declarar extinta a punibilidade, pela
prescrição retroativa ao apelante.

RELATÓRIO



Trata-se  de Apelação  Criminal interposta  por Janailton
Santos, por meio da qual se insurge contra a sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da
Comarca de Cabedelo, que o condenou a uma pena de 03 (três) meses de detenção, em
regime inicial aberto, pela prática do crime de lesão corporal no âmbito doméstico –
artigo 129, §9º do Código Penal em vigor, com a suspensão condicional do processo
nos termos do art. 77 do CP.

Infere-se da peça proemial que (fls. 02/03):

“(…) Noticiam os autos que no dia 12 de dezembro de 2012, por volta 05h00
da manhã, na Vila Feliz, Jacaré, nesta cidade, o acusado acima qualificado,
agrediu fisicamente sua ex-companheira, conforme laudo traumatológico de
fls. 18 do autos (…) No dia do crime o acusado estava chegando à residência
da  tia  de  sua  atual  companheira,  quando  a  ofendida  o  viu  e  foi  tomar
satisfações, neste instante iniciou uma discussão onde a ofendida quebrou o
retrovisor da moto do acusado e este lhe agrediu fisicamente puxando seus
cabelos e ameaçando-a jogar uma pedra, ignorando o fato desta se encontrar
grávida (...)”.

A denúncia foi recebida na data de 29/07/13 (fls. 42).

Nas  razões  recursais  (fls.  101/108),  pugna  o  apelante,
preliminarmente, pela nulidade processual por ausência de intimação do advogado da
defesa para apresentação de alegações finais. No mérito, requer a absolvição, alegando
legítima defesa e que as lesões causadas foram recíprocas.

Em  contrarrazões,  o  Ministério  Público  pugnou  pelo
desprovimento do apelo (fls. 109/111).

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  lavra  da  insigne
Procuradora  de  Justiça  Maria  Lurdélia  Diniz  de  Albuquerque,  manifestou-se  pelo
desprovimento do apelo (fls. 118/123).

É o relatório.
VOTO: 

O  caso  dos  autos  é  de  prescrição  retroativa  da  pretensão
punitiva estatal,  nos contornos delineados pelo art.  110, § 1º e art.  109, inciso VI,
ambos do Código Penal. É que, tratando-se de sentença condenatória com trânsito em
julgado para a acusação, o instituto da prescrição regula-se pela pena aplicada, que, no
caso foi de 03 (três) meses de detenção. Eis a disposição legal:

Art.  110.  A prescrição  depois  de  transitar  em  julgado  a
sentença  condenatória  regula-se  pela  pena  aplicada e
verifica-se  nos  prazos  fixados  no  artigo  anterior,  os  quais  se
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito
em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso,
regula-se  pela  pena  aplicada,  não  podendo,  em  nenhuma
hipótese,  ter  por  termo inicial  data  anterior  à  da denúncia ou
queixa.



Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença
final,  salvo  o  disposto  no  §  1o do  art.  110  deste  Código,
regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada
ao crime, verificando-se:
(...)
VI –  em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1
(um) ano.

Na hipótese dos autos, o réu foi condenado à pena definitiva
de 03 (três) meses de detenção, a denúncia foi recebida em 29/07/  13, e a sentença
foi prolatada em 11/10/16. Cabe ressaltar, que mesmo não constando nos autos o
carimbo de publicação da sentença, percebe-se que no dia em que foi proferida já
havia passado mais de três anos da data do recebimento da denúncia (fls. 94).

Sendo assim, verifica-se o transcurso do lapso temporal de
03 (três) anos previsto na dicção do art. 109, VI do CP.

Nesse  sentido,  destaco,  ilustrativamente,  arestos  da  Câmara
Criminal deste Tribunal de Justiça:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  Estelionato.  Art.  171,  do  Código  Penal.
Prescrição  da  pretensão  punitiva  do  Estado.  Modalidade  retroativa.
Trânsito em julgado da sentença condenatória para o Ministério Público
(art. 110, § 1º, do CP). Pena em concreto. Reconhecimento, da prescrição
retroativa. 'Declaração de extinção da punibilidade. - Decorridos mais de
04 (quatro) anos entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença
condenatória, que aplicou pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 06
(seis) meses de reclusão, com trânsito em julgado para a acusação, operou-se
a  prescrição  da  pretensão  punitiva  estatal,  na  modalidade  retroativa,
extinguindo-se a punibilidade nos moldes dos artigos 109, V, c/c o 110, § 1º,
ambos  do  Código  Penal”
(TJPB  –  Processo  Nº  00668109820058152002,  Câmara  criminal,  Relator
Des. Arnóbio Alves Teodósio, j. em 22-07-2014).

“PENAL.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  HOMICÍDIO  E  LESÃO
CORPORAL  CULPOSOS.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR.
PRESCRIÇÃO  RETROATIVA EM  FACE  DO  CRIME  DE  LESÃO
CORPORAL. OCORRÊNCIA. MÉRITO. ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE
HOMICÍDIO  CULPOSO.  PROVAS  FRÁGEIS.'  IN  DUBlO  PRO  REO'.
REDUÇÃO  DA PENA PERSEGUIDA.  PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.
PROVIMENTO PARCIAL. Havendo condenação e não ocorrendo recurso
da acusação, a pena concretizada na sentença deve ser utilizada como
base  para  o  cálculo  de  prescrição  da  pretensão  punitiva,  a  teor  do
disposto no art. 109, caput, c/c os ~~ 10 e 20 do art. 110 do Código Penal.
Exsurgindo-se  lapso  temporal  entre  o  recebimento  da  denúncia  e  a
publicação da sentença superior ao previsto em lei, isto tendo em conta a
pena concretizada, impõe-se seja pronunciada a prescrição da pretensão
punitiva  do  Estado,  art.  110,  §  1°,  do  CP. (...)”
(TJPB  –  Processo  Nº  00002050520078152002,  Câmara  criminal,  Relator
Des. João Benedito da Silva, j. em 17-07-2014).



Ante  o  exposto,  RECONHEÇO,  EX  OFFICIO,  A
PRESCRIÇÃO PENAL E EXTINGO A PUNIBILIDADE DO RECORRENTE.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara,  dele  participando
também os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos,  relator,  e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  até  o
preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco Sarmento
Vieira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 22 de agosto de 2017.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator

 
   

   


